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3.2.3 Na desistência do vencedor será convocado o classificado 
imediato, até esgotar todos os classificados, desde que mantido os mesmos preços da 
melhor proposta.

3.3 - Compra ou contratação

3.3.1 Decido, o fornecedor vencedor será convocado (informado) pelo dirigente 
para  fornecer  as  mercadorias,  bens  ou  serviços  do  qual  se  consagrou vitorioso,  nas 
quantidades e conforme a demanda necessária ao objeto

3.3.2 O contrato que visa compromissar as partes poderá ser firmado por prazo 
determinado quando se tratar de aquisição e entrega de mercadorias, bens e serviços em 
parcelas

3.3.3 No momento que antecede a compra ou contratação, deve ser exigido dos 
fornecedores (vencedor) cópia dos documentos. (citados anteriormente)

3.4 - Da entrega e do serviço 

A entrega ou serviços ocorre após a compra ou contratação,  exige para toda 
aquisição  de  mercadoria,  bens,  ou  serviços,  que  o  fornecedor  emita  nota  fiscal 
eletrônica.

4 - Da responsabilização 

A pessoa que de forma direta ou indireta obter benefício pessoal em relação a 
pesquisa de preços que ocasione prejuízo ao erário, sobrepeso, que atende aos princípios 
legais responderá pelo ressarcimento, e ser for o caso, penal e civilmente.

5 - Disposições gerais 

Todas as propostas devem estar assinadas pelo fornecedor e pelo funcionário ou 
dirigente da compradora ou contratante. 5.1 Todas as propostas devem ser controladas e 
arquivadas pela entidade, ficando a disposição das fiscalização para comparação com 
cada  documento  fiscal  emitido,  comprobatório  da  despesa.  5.2  Este  manual 
(regulamento) poderá ser ajustado segundo exigências da administração pública.

Jaboatão dos Guararapes-PE, 21 de março de 2025.
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